
CONVÊNIO ENTRE JUDICIÁRIO E PROCON PERMITIRÁ HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDOS

   

  

   O PROCON de São Carlos, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Governo, e o Tribunal
de Justiça de SP, assinaram nesta sexta- feira (14/08) um termo de convênio com a finalidade
de homologar judicialmente os acordos realizados pelo órgão de defesa do consumidor.
Assinaram o termo a diretora do PROCON São Carlos, Juliana Cortes e o prefeito Airton
Garcia. O documento agora segue para assinatura do presidente do Tribunal de Justiça,
desembargador Geraldo Francisco Pinheiro Franco, o coordenador do Centro Judiciário de
Solução e Conflito e Cidadania de São Carlos, juiz Milton Coutinho Gordo.

  

    

  

   A partir do convênio haverá a troca de informações entre os órgãos. A diretora do PROCON
deverá encaminhar para a unidade indicada pela Coordenação dos Juizados os acordos
celebrados no PROCON, por sua vez, os juizados indicados pela Coordenação lavrarão os
acordos, que serão devolvidos ao órgão.
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   Ainda de acordo com Juliana Cortes os acordos realizados pelo PROCON e homologados
pelo juiz, passarão a ter valor judicial. Dessa forma, caso haja descumprimento de uma das
partes, a outra poderá entrar com uma ação de execução no juizado. Esse procedimento exclui
as etapas de conciliação, uma vez que o acordo já foi realizado pelo órgão de defesa do
consumidor.

  

    

  

   “O grande beneficiado com esta ação é o cidadão, que terá sua solicitação atendida com
mais rapidez, uma vez que não terá que iniciar todo procedimento novamente no Judiciário. O
acordo realizado no PROCON e homologado na Justiça substituirá a etapa de conciliação.
Caso haja descumprimento, o cidadão acionará o Judiciário apenas para exigir o cumprimento
do que já foi homologado”, afirma Juliana.

  

    

  

   A diretora destaca a ação do Judiciário como um avanço e também como sinônimo de uma
administração pública moderna e ousada, que atua em consonância com a sociedade.
“Precisamos atuar junto com a população, a iniciativa do PROCON e do Tribunal de Justiça é
importante para construção da cidadania e o fortalecimento da democracia”, finaliza.

  

    

  

   Os servidores do PROCON tiveram que passar por um treinamento e foram capacitados de
acordo com a Resolução 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça e passam a serem
conciliadores e mediadores aptos a realizarem as audiências conciliatórias.

  

    

  

   “A assinatura desse convênio é um marco histórico para o PROCON de São Carlos, e
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tivemos todo o cuidado para que o convênio seja uma verdadeira política pública e que
permaneça independente da gestão”, finaliza Juliana Cortes.

  

    

  

   O convênio será encaminhado ao desembargador para ser homologado.

  

    

  

   (14/08/2020)
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